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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 44995/2021

 
Considerando os ar�gos 3º e 4º do Decreto nº 37.121, de 16 de fevereiro de 2016, que estabeleceu o Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) como índice de reajuste para compensar os efeitos das variações inflacionárias
dos contratos administra�vos firmados pelo Distrito Federal, nos termos da Cláusula Quinta do Contrato (73448593), a análise
procedida pela Coordenação de Gestão de Contratos e Congêneres por intermédio da Nota Técnica N.º 5/2024 -
 SEEC/SCG/COGEC/DIREC/GERP (150940551), e em conformidade com o art. 40, inciso XI c/c art. 65, §8°, ambos da Lei n.º
8.666, de 21 de junho de 1993, em observância aos ditames do art. 2º, §1º, da Lei nº 10.192/2001, e ainda,
consoante Declaração de Disponibilidade Orçamentária (153351368), Autorização de Despesa e Empenho (153354036) e Nota
de Empenho nº 2024NE24496 (153450997), todos constantes do Processo nº 00040-00027814/2021-85, e em cumprimento a
delegação de competência previstas no ar�go 31 do Decreto n.º 32.598, de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº
44.486 de 02/05/2023, DECIDO:

APOSTILAR o Contrato nº 44995/2021 (73448593) firmado com a empresa TAREA GERENCIAMENTO
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.185.325/0001-02, que tem por objeto:

1. Conceder reajuste contratual, nos termos do art. 40, inciso XI c/c art. 65, § 8°, ambos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, aplicando-se a variação acumulada nos úl�mos 12 meses do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),
referente ao mês de julho de 2024, ou seja, 4,49825%, apurado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca (IBGE),
passando o valor total do Contrato de R$ 686.775,00 (seiscentos e oitenta e seis mil setecentos e setenta e cinco reais) para o
montante de R$ 717.675,00 (setecentos e dezessete mil seiscentos e setenta e cinco reais), que corresponde a um acréscimo
de R$ 30.900,00 (trinta mil e novecentos reais) no valor total do Contrato, com seus efeitos financeiros a contar de
20/07/2024, conforme detalhamento abaixo:

1.1. Compete à comissão executora verificar os valores efe�vamente pagos nos períodos em questão, principalmente
em face dos faturamentos apresentados para pagamento das diferenças dos valores reajustados.

2. As despesas decorrentes do presente Termo de Apos�lamento ocorrerão à Conta de Créditos Orçamentários
consignados à Secretaria de Estado de Economia (Seec/DF), conforme Declaração de Disponibilidade
Orçamentária (153351368) e respec�va Nota de Empenho:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.126.6203.2557.0007

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.40

IV – Fonte de Recursos: 1001

V – Nota de Empenho: 2024NE24496 (153450997)

3. O presente Termo de Apos�lamento entra em vigência a par�r de sua assinatura. Porém, seus efeitos financeiros
retroagem a 20/07/2024, em obediência ao princípio da anualidade.

25/10/2024, 17:19 SEI/GDF - 153638640 - Apostilamento

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=171607632&infra_sistema=… 1/2

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=83469423&id_procedimento_atual=76456760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=581951f139a69db411312d4d25fa07b5942b1023d887570b6f2709cbfad877fa
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=168627351&id_procedimento_atual=76456760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=262ba0426080eb612479bd5b790b0a548a6865f7b4ea0e0c8a87c2c8d0ec539c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=171295901&id_procedimento_atual=76456760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=74fd5936346b6873a8ce666186ecdd201c49d92df2ff778a007dd0780e471cc7
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=171298823&id_procedimento_atual=76456760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=fa137257cb85c5b36d7673b8ad4cfe64e555f0319f8a4bfdb7cded6898db8405
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=171404710&id_procedimento_atual=76456760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=5030eaef749c35e9c9aa07902c6d912c774cf3d75126f5ad1fd3e606717456ba
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76456760&id_procedimento_atual=76456760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=aee4ef5d97035876e036d2963967a607345159cc95600c1382f24b8e82eabf92
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/exec_dec_44486_2023.html#art1
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/exec_dec_44486_2023.html#art1
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=83469423&id_procedimento_atual=76456760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=581951f139a69db411312d4d25fa07b5942b1023d887570b6f2709cbfad877fa
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=171295901&id_procedimento_atual=76456760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=74fd5936346b6873a8ce666186ecdd201c49d92df2ff778a007dd0780e471cc7
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=171404710&id_procedimento_atual=76456760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=5030eaef749c35e9c9aa07902c6d912c774cf3d75126f5ad1fd3e606717456ba


4. A Contratada deverá apresentar a atualização da garan�a de execução contratual, abrangendo inclusive os valores
majorados por este termo, por força do art. 56, da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993 e conforme a Cláusula Nona do Contrato.

 

NEY FERRAZ JÚNIOR
Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

Documento assinado eletronicamente por NEY FERRAZ JÚNIOR - Matr.0281927-9, Secretário(a)
de Estado de Economia do Distrito Federal, em 22/10/2024, às 18:07, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 153638640 código CRC= 78FBE954.
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